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1. OBJETIVO  

 

Este procedimento tem como objetivo alinhar a dispensação de medicamentos 

utilizados no tratamento e profilaxia da Tuberculose no município de Barueri no 

âmbito da atenção básica. 

 

2. RESPONSABILIDADES 

 

Farmacêuticos 

Garantir que todas as ações sejam executadas conforme este procedimento. 

Auxiliares/técnicos de Farmácia 

Executar as atividades descritas de acordo com diretrizes estabelecidas nesse 

procedimento. 

 

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Sistema informatizado SissOnline Saúde Barueri.   

   

4. DEFINIÇÕES 

Tubercolostático/Antituberculoso: Refere-se aos medicamentos utilizados 

para o tratamento da Tuberculose. 

Tratamento Diretamente Observado (TDO): O Tratamento Diretamente 

Observado (TDO) ou tratamento supervisionado é uma ação de apoio e 

monitoramento do tratamento de paciente com tuberculose (TB), que consiste 

na observação realizada pelo enfermeiro, da ingestão dos medicamentos pela 

pessoa em tratamento. 

 

5. PROCEDIMENTO 

5.1 Enfermeiro da unidade  mais próxima da residência do paciente realiza o 

acolhimento, verifica se já há o diagnóstico de Tuberculose ou indicação de 

profilaxia, realiza as notificações necessárias e cria uma ficha de 

acompanhamento das tomadas de doses/tempo de tratamento; 

5.2 Munido destas fichas, o enfermeiro entrega as prescrições para a farmácia; 



 

 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO – POP_UBS_009 

 

Página 2 de 3 

 
 

Data Emissão 
12/12/2023 

 

 
- 

Revisão no 
- 

 
TÍTULO : Dispensação de tuberculostáticos  

 
ABRANGÊNCIA: Farmácias das Unidades básicas de Barueri 

 

5.2.1 Medicamentos solicitados diretamente pelo farmacêutico da UBS ao 

almoxarifado: 

0411080 - ISONIAZIDA 100MG CPD 

0411081 - ISONIAZIDA 150MG + RIFAMPICINA 300MG (2X1 DOSE PLENA) 

CPD 

0411076 - ETAMBUTOL 400MG CPD 

0410828 - RIFAMPICINA 150MG + ISONIAZIDA 75MG + PIRAZINAMIDA 

400MG + ETAMBUTOL 275MG (COXCIP) CPD 

0410846 - RIFAMPICINA 150MG + ISONIAZIDA 75MG CPD 

0400450 - RIFAMPICINA 2% (20MG/ML) SUSPENSÃO ORALFRASCO 120ML 

 

5.2.2 Medicamentos solicitados via Programas 

0411117 - ISONIAZIDA 300MG + RIFAPENTINA 300MG CPD 

0410915 - ISONIAZIDA 300MG CPD 

0411104 - PIRAZINAMIDA 150MG CPD DISPERSIVEL 

0411090 - PIRAZINAMIDA 500MG CPD 

0410754 - RIFAMPICINA 300MG, CAPSULA 

0411101 - RIFAPENTINA 150MG CPD 

 

5.3 Nos casos de medicação solicitada via farmácia, dispensar quantidade 

suficiente para 30 dias ou menos, dependendo do tempo restante para mudança 

de fase ou término do tratamento; 

5.4 Nos casos de medicação solicitada diretamente ao Programas/SAE, a 

medicação será entregue por nome do paciente e permanecerá em posse do 

enfermeiro para administração assistida. 

 

6. FREQUÊNCIA  

• Mensal ou a cada novo paciente. 
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